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RESOLUÇÃO CMSS Nº 03, de 29 de março de 2023 

Dispõe sobre aprovação do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) 2022. 

O Conselho Municipal de Saúde de Sobral — CMSS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 

de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolugio CMSS nº 

013/22 de 31 de agosto de 2022. 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispde sobre as 

condigdes para promogdo, prote¢do e recuperagdo da saúde, a organização e o 

funcionamento dos servigos correspondentes. 

CONSIDERANDO que o $ 2° do art. 1° da Lei Federal n° 8.142 de 28 de dezembro de 

1990 prevé que o Conselho de Saúde, tem carater permanente e deliberativo e é órgão 

colegiado composto por representantes do governo, prestadores de servigo, profissionais 

de saude e usuarios, atua na formulagdo de estratégias e no controle da execugdo da 

politica de saude na instancia correspondente, inclusive nos aspectos econdémicos e 

financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituido 

em cada esfera do governo. 

CONSIDERANDO que a Resolugdo CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, prescreve 

que na instituigdo e reformulagdo dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, 

respeitando os principios da democracia, devera acolher as demandas da população 

aprovadas nas Conferéncias de Saúde, e em consonancia com a legislagdo. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

n° 8.080/90 que dispde sobre a organizagio do Sistema Unico de Saude - SUS, o 

planejamento da saude, a assisténcia a saúde e a articulagdo Interfederativa, e da outras 

providéncias. 

CONSIDERANDO as deliberagdes da Plenaria em sua 3* Reunido Ordinaria do 

Conselho Municipal de Saúde de Sobral — CMSS, realizada no dia 29 de margo de 2023, 

no auditorio da Secretaria da Saúde de Sobral. 

RESOLVE: 

Art. 1°Aprovar o Relatorio Anual de Gestão (RAG) 2022. 

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigdes 

em contrario. 

Rogeriany Lopes Farias 
Vice-presidente do Conselho de Saúde de Sobral
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Homologo a Resolução CMSS nº 03, de 29 de março de 2023, nos termos do 

Regimento Interno, de 31 de agosto de 2022, que passa valer da data de sua assinatura. 

Letícia Reicheà dongantos 
Secretária da Saúde no Municipal de Sobral


